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Objetivos 

O presente trabalho visa compreender a 
interpretação jurídica acerca do instituto 
das famílias paralelas, a qual ocorre 
quando uma pessoa mantém duas 
relações afetivas não eventuais, sem que 
o(a) parceiro(a) saiba da outra relação. 

Métodos e Procedimentos 

Por meio de pesquisa legal e 
jurisprudencial, a qual possibilitou uma 
análise sobre a sistemática do direito de 
família, utilizamo-nos de um recorte 
jurídico-legal para compreender as teorias 
jurídicas e as possíveis respostas do 
Direito para esse fenômeno social. 

Resultados 

Do método adotado, a pesquisa obteve 
como resultado duas teorias:  

(i) Trata-se de concubinato adulterino: 

uma espécie de concubinato, pois há duas 
relações afetivas não eventuais, em que 
um dos indivíduos mantém vínculo 
conjugal, seja advindo de um casamento 
ou de uma união estável, com outrem. 
Nessa interpretação, aplicando o princípio 
da monogamia, haveria uma sociedade de 
fato e os bens seriam divididos de acordo 
com o esforço comum; 

 (ii) Trata-se de união estável putativa: 

seria uma interpretação análoga ao 
instituto do casamento putativo, presente 
no artigo 1.561 do Código Civil, tendo em 
vista que não há uma hierarquia entre 
união estável e casamento. Portanto, 

nessa teoria, prevalece o princípio da boa-
fé e da dignidade humana. 

Conclusão 

A opção entre correntes abordadas está 
intrinsicamente ligada à força que o 
intérprete confere aos princípios do 
casamento e dos deveres maritais. Assim, 
quanto mais se considerar que são 
princípios absolutos, mais tende o 
intérprete ao reconhecimento do 
concubinato adulterino, ao passo que 
quanto mais se flexibilizar tais princípios, 
mais próximo estará o intérprete do 
entendimento da configuração de união 
estável putativa. A jurisprudência brasileira 
ainda é divergente e o entendimento de se 
tratar de concubinato adulterino, antes 
incontestado, têm sofrido uma oposição  
crescente frente ao entendimento de se 
tratar de união estável putativa. 
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